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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO N. º 12 650, de 21 de setembro de 2020

(Descredencia Maria Helena Murata, 
como membro da Equipe do Serviço 
Municipal de Vigilância Sanitária)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1° Fica descredenciada como membro da Equipe do 

Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, a servidora pública 
Maria Helena Murata, RG nº 16.517.799, CPF n. º 098.068.328-
92, Técnico do Executivo VIII - Administração Geral I, a partir 
de 10 de setembro de 2020, designada e  credenciada que foi 
pela Portaria nº 14.897, de 30 de novembro de 2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de setembro de 
2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Márcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO N. º 12 651, de 21 de setembro de 2020

(Descredencia Samara Del Pino 
Fernandes, como membro da Equipe do 
Serviço Municipal de Vigilância Sanitária)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1° Fica descredenciada como membro da Equipe 

do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, a servidora 
pública Samara Del Pino Fernandes, RG nº 40.727.590-3, 
CPF n.º 368.815.088-08, Especialista em Saúde I - Medicina 
Veterinária, a partir de 10 de setembro de 2020, designada e  

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO	�  1
Gabinete do Prefeito	�  1
Decretos	�  1
Editais	�  2
Convite Público	�  2
Edital de Notificação	�  3
Atos Administrativos	�  3
Gestor de Contrato	�  3

Secretaria Municipal de Planejamento	�  3
Edital de Audiência Pública	�  3

Secretaria Municipal da Administração	�  4
Licitações e Contratos	�  4
Aviso de Licitação	�  4

Secretaria Municipal da Saúde	�  10
Conselho Municipal de Saúde	�  10

PODER LEGISLATIVO	� 14
Atos Oficiais	�  14
Portarias	�  14



Terça-feira, 22 de setembro de 2020 Página 2 de 15

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano V | Edição nº 1223 

credenciada que foi pela Portaria nº 16.964, de 25 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de setembro de 
2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Márcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO   Nº 12 652, de 21 de setembro de 2020

(Constitui a Equipe do Serviço 
Municipal de Vigilância Sanitária para o 
desenvolvimento das ações de Vigilância 
Sanitária nos termos da Lei Municipal 
n° 3774, de 2 de dezembro de 2004 e 
alterações)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 7° da Lei 
Municipal n° 3.774 de 2 de dezembro de 2004 e alterações,

DECRETA:
Art. 1° Ficam designados e credenciados para comporem 

a equipe do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, sem 
prejuízo do exercício das funções dos cargos e funções de 
confiança que exerçam, os seguintes servidores:

I- Danielli de Abreu Teodoro Leppos, RG n.º 41.465.725-1, 
Especialista em Saúde VII – Nutrição, CRN n.º 20.422, Chefe 
do Departamento de Vigilância em Saúde, Credencial n.º 23;

II- Juliana Vicentini Datorre, RG n.º 30.852.087-7, Técnico 
em Saúde IX - Enfermagem I, COREN 452.559, Chefe da 
Divisão de Vigilância Sanitária, Credencial n.º 34;

III- Juliana Marzochi Silva Medeiros, RG n.º 24.353.412-7, 
Especialista em Saúde VII- Farmácia e Bioquímica, CRF n.º 
23.953, Credencial n.º 14;

IV- Denis José dos Santos Ribeiro, RG n.º 26.188.839-0, 
Especialista em Saúde XI – Odontologia, CRO n.º 75.145, 
Credencial n.º 19;

V- Maysa Helena Scabora, RG n.º 40.948.914-1, Analista 
do Executivo XVI - Arquitetura e Urbanismo, CAU n.º A77981-
4, Credencial n.º 28;

VI- Angélica dos Santos Lopes, RG n.º 42.982.890-
1, Especialista em Saúde VII – Nutrição, CRN n.º 31.461, 
Credencial n.º 35;

VII- Graziela Coienca Martines, RG nº 26.134.675-1, 
Especialista em Saúde XIV – Enfermagem – COREN nº 
100.781, Credencial nº 38;

VIII- Gustavo Felipe Silverio, RG n.º 44.506.095-5, Técnico 
do Executivo XIV - Segurança do Trabalho, Credencial n.º 30;

IX- Kleber Munhoz Calister, RG n.º 25.623.892-3, Técnico 
em Saúde I - Visitação Sanitário, Credencial n.º 04;

X- Joana D´arc de Oliveira, RG n.º 9.484.644, Técnico em 

Saúde I - Visitação Sanitário, Credencial n.º 07;
XI- Elisabeth Fullas, RG n.º 10.130.165, Técnico em Saúde 

I - Visitação Sanitário, Credencial n.º 08;
XII- Alex Rodrigues de Andrade, RG n.º 29.963.152-7, 

Técnico em Saúde I - Visitação Sanitário, Credencial n.º 16;
XIII- Airton Luiz Fogaça de Souza, RG n.º 16.395.210-3, 

Técnico em Saúde I - Visitação Sanitário, Credencial n.º 29;
XIV- Angélica Genari de Moares, RG n.º 28.818.653-9, 

Agente Fiscal I - Fiscalização de Posturas, Credencial n.º 31;
XV - Lúcia Meira Silvério Balestra, RG nº 17.626.339, 

Técnico em Saúde I - Visitação Sanitário, Credencial nº 36;
XVI- Sandra Regina Santana de Oliveira, RG n.º 

17.626.358-7, Técnico em Saúde I - Visitação Sanitário, 
Credencial n.º 37;

XVII- Sandra Mara Barbosa Zan, RG n.º 18.381.509-9, 
Técnico em Saúde I – Visitação Sanitário, Credencial n.º 39.

Parágrafo único. Os membros da equipe do Serviço 
Municipal de Vigilância Sanitária deverão exibir a credencial de 
identificação fiscal, devidamente autenticada pela autoridade 
competente, antes de iniciado qualquer procedimento de 
fiscalização.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 21 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Márcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Editais

Convite Público
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 24 de setembro 
de 2020, às 14h30min, no prédio da Câmara Municipal de 
Votuporanga, Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, Praça Vereador 
Viana Filho, Vila América, com a seguinte pauta:

Apreciação dos Relatórios da Execução Orçamentária 
e Gestão Fiscal correspondente ao 2° Quadrimestre do 
Exercício Financeiro de 2020 em cumprimento ao §4°, do 
artigo 9° da Lei Complementar Federal n°101 e inciso XL, do 
artigo 55 da Lei Orgânica do Município.

Votuporanga, 14 de setembro de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 24 de setembro 
de 2020, às 15h00min, no prédio da Câmara Municipal de 
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Votuporanga, Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, Praça Vereador 
Viana Filho, Vila América, com a seguinte pauta:

Apreciação dos Relatórios da Execução Orçamentária 
da Saúde correspondente ao 2º Quadrimestre do Exercício 
Financeiro de 2020 atendendo ao §5, do artigo 36, da Lei 
Complementar Federal n°141 de 13 de janeiro de 2012, bem 
como das atividades desenvolvidas pela citada Secretaria.

Votuporanga, 14 de setembro de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Educação – FUNDEB 353.281,53

AFM – APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS 2.649.667,36

Ministério da Educação - PNATE – Transporte Escolar - 
Fundamental

4.266,53

Fundo Municipal de Saúde – Secretaria da Saúde – Programa 
Dose Certa

1.886,82

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Ensino 
Fundamental

134.908,58

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Creche 149.022,89

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação - Pré-Escola 149.022,89

Votuporanga, 21 de setembro de 2020.
 João Eduardo Dado Leite de Carvalho
 Prefeito Municipal

Atos Administrativos

Gestor de Contrato
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

107/2020
Processo nº 308/2020 - Pregão Eletrônico nº 045/2020

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 045/2020 - Processo nº 308/2020, cujo objeto 
é a aquisição de equipamentos e materiais diversos de 
informática, mobiliários, hospitalares e outros materiais de 
consumo para utilização nos pacientes com HIV e Hepatites 
Virais do SAE, do Município de Votuporanga, a seguinte 
servidora:

Patrícia Alves da Silva, Assistente Social I, CPF nº 
273.782.778-78.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 21 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
108/2020

Processo nº 353/2020 - Pregão Eletrônico nº 073/2020
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 073/2020 - Processo nº 353/2020, cujo objeto 
é a aquisição de equipamentos de informática, mobiliários e 
eletrodomésticos para Consultório Municipal X – Dr. Jamilo 
Elias Zeitune, no Bairro Vila Paes e para o setor de Ação 
Judicial da Secretaria Municipal da Saúde, neste Município 
de Votuporanga, os seguintes servidores:

Marcia José Fernandes Silva, Gerente de Atenção Básica, 
CPF nº 166.158.378-46; Maurício Munhoz, Chefe do Setor de 
Núcleo de Informática da Saúde, CPF nº 121.721.828-93; e 
Adriana Paula de Souza Carretero Barbieri, Especialista em 
Saúde VII - Farmácia e Bioquímica, CPF nº 102.823.478-36.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 21 de 
setembro de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de 
Planejamento

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura do Município de Votuporanga realizará 
Audiência Pública para a apresentação do ESTUDO DE 
IMPACTO DE VIZINHANÇA no dia 05 de outubro de 2.020, a 
partir das 08h00, no CIT- Centro de Informações Culturais e 
Turísticas “Marão Abdo Alfagali, situado na Avenida Francisco 
Ramalho de Mendonça, nº 3.112, no Loteamento Jardim 
Alvorada, visando à aprovação das medidas mitigadoras do 
empreendimento abaixo-relacionado:

•	 VELÓRIO SAGRADO CORAÇÃO a ser implantado 
no imóvel situado na Avenida República do Líbano, Cadastro 
Municipal SO.11.07.14.03, Loteamento Vila Residencial 
Divina de Carvalho Nogueira, objeto da Matrícula nº 71.091, 
do Serviço de Registro de Imóveis local;

•	 LOTEAMENTO VILA RESIDENCIAL MARIANO 
CORTE a ser implantado no imóvel com área de 16.199.29 
m², localizado na Rua Aparecida D’Oeste, Lado Par, Cadastro 
Municipal SE.34.08.01.02, registrado na matrícula nº 64.458, 
do Serviço de Registro de Imóveis local;

•	 HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR a ser implantada na 
Rua Pará nº 2.836, Cadastro Municipal NO.11.13.11.04, no 
Loteamento Recanto dos Esportes, objeto da Matrícula n° 
16.375, com 2 (dois) pavimentos e 4 (quatro) unidades.

Tendo em vista o momento de pandemia da Covid-19 em 
que estamos vivendo, serão tomados os devidos cuidados, 
sendo obrigatório o uso de máscaras e a higienização das 
mãos com álcool 70%. A Audiência Pública será cancelada 
e remarcada em outro local mais amplo se o número de 
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presentes ultrapassar a lotação máxima de vinte e quatro 
pessoas permitidas no interior do auditório.

A Audiência será coordenada pela responsável pelo 
expediente da Secretaria de Planejamento, Tássia Gélio 
Coleta Nossa. A documentação referente a estes processos 
estará disponível para eventuais consultas na Secretaria 
Municipal de Planejamento, situada na Rua São Paulo nº 
3.815, no Loteamento Patrimônio Velho, conforme Lei Federal 
nº 12.527, de 2001 – Regula o acesso à informação.

Votuporanga, 21 de setembro de 2.020.
________________________________________
TÁSSIA GÉLIO COLETA NOSSA
Responsável pelo Expediente da Secretaria de 

Planejamento

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE TERMO 

ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: HEMER ROGER DOS SANTOS MARTIN 

34001420856.
OBJETO: Prorrogação contratual por mais 12 meses, 

contados a partir do dia 06/10/2020, ou seja, até o dia 
06/10/2021, mantendo o valor mensal de R$ 4.500,00, 
totalizando o valor global de R$ 54.000,00.

Pregão Presencial nº 241/2016 - Processo nº 295/2016. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 21/09/2020.

SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: DB1 GLOBAL SOFTWARE S/A.
OBJETO: Prorrogação contratual por 30 dias, contados a 

partir do dia 22/09/2020, ou seja, até o dia 22/10/2020.
Pregão Presencial nº 214/2016 - Processo nº 255/2016. 

Assinatura: 21 de setembro de 2020.
ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 

Municipal da Administração em exercício – 21/09/2020.
SEC ASSISTENCIA SOCIAL - ADJUDICAÇÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2020 - PROCESSO Nº 
378/2020

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de áudio, 
vídeo e foto para utilização nas atividades desenvolvidas 
no Órgão Gestor e nos Programas e Projetos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e seus Setores.

ADJUDICO para as empresas: J. I. BENTO & CIA LTDA 
- ME o item 1, com o valor de R$ 965,00 (novecentos e 
sessenta e cinco reais); o item 5, com o valor de R$ 596,00 
(quinhentos e noventa e seis reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 1.561,00 (um mil, quinhentos e sessenta e um reais). 

BETHEL INDUSTRIA E COMERCIO INFORMATICA EIRELI 
o item 13, com o valor de R$ 1.980,87 (um mil, novecentos 
e oitenta reais e oitenta e sete centavos). COMERCIAL DE 
INFORMATICA BARRETOS LTDA - ME o item 11, com o 
valor de R$ 137,25 (cento e trinta e sete reais e vinte e cinco 
centavos). C V B CONSTANSKI & CIA LTDA - ME o item 14, 
com o valor de R$ 3.550,00 (três mil, quinhentos e cinquenta 
reais). V P SILVA BRINQUEDOS - ME o item 10, com o valor 
de R$ 1.098,99 (um mil e noventa e oito reais e noventa 
e nove centavos). Os itens 2, 3, 4, 7, 8, 9, 12 e 15 foram 
FRACASSADOS. O item 6 foi REVOGADO.  Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 8.328,11 (oito mil, trezentos e 
vinte e oito reais e onze centavos).

VANESSA MARIN LORETO – PREGOEIRA – 17/09/2020.
SEC ASSISTENCIAL SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2020 - PROCESSO Nº 
378/2020

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de áudio, 
vídeo e foto para utilização nas atividades desenvolvidas 
no Órgão Gestor e nos Programas e Projetos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e seus Setores.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: J. I. BENTO & CIA 
LTDA - ME o item 1, com o valor de R$ 965,00 (novecentos 
e sessenta e cinco reais); o item 5, com o valor de R$ 596,00 
(quinhentos e noventa e seis reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 1.561,00 (um mil, quinhentos e sessenta e um reais). 
BETHEL INDUSTRIA E COMERCIO INFORMATICA EIRELI 
o item 13, com o valor de R$ 1.980,87 (um mil, novecentos 
e oitenta reais e oitenta e sete centavos). COMERCIAL DE 
INFORMATICA BARRETOS LTDA - ME o item 11, com o 
valor de R$ 137,25 (cento e trinta e sete reais e vinte e cinco 
centavos). C V B CONSTANSKI & CIA LTDA - ME o item 14, 
com o valor de R$ 3.550,00 (três mil, quinhentos e cinquenta 
reais). V P SILVA BRINQUEDOS - ME o item 10, com o valor 
de R$ 1.098,99 (um mil e noventa e oito reais e noventa 
e nove centavos). Os itens 2, 3, 4, 7, 8, 9, 12 e 15 foram 
FRACASSADOS. O item 6 foi REVOGADO.  Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 8.328,11 (oito mil, trezentos e 
vinte e oito reais e onze centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 17/09/2020.

SEC SAÚDE - AVISO DE REPUBLICAÇÃO - 
MODALIDADE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 004/2020 - 
PROCESSO Nº 382/2020

Objeto: Chamamento Público para credenciamento 
de prestadores de serviços profissionais de Biomédicos 
ou Farmacêuticos-Bioquímicos para análise de exames, 
recepção, encaminhamento de amostras, execução dos 
exames solicitados aos equipamentos de Atenção Básica 
à Saúde, digitação de resultados e laudos com respectivo 
resultado, diante da situação de pandemia do Coronavírus, 
na sede do Laboratório Municipal da Secretaria Municipal da 
Saúde de Votuporanga.

Recebimento dos Envelopes: Os envelopes serão 
recebidos até às 14h30 do dia 02 de outubro de 2020, na 
Secretaria Municipal da Administração - Divisão de Licitações, 
na Rua Pará, nº 3227, Patrimônio Velho.

O Edital e Anexos estão disponíveis no site da Prefeitura: 
www.votuporanga.sp.gov.br
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Quaisquer informações ou esclarecimento relativo a esta 
licitação, serão fornecidos aos interessados, na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, sito na 
Rua Pará, nº 3227, Patrimônio Velho, Votuporanga/SP, ou 
pelo fone (17) 3405-9700 - ramal 9748, horário das 09h00 às 
15h00 e no e-mail: licita@votuporanga.sp.gov.br.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício - 21/09/2020.

SEC CIDADE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: COMUNIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS.
OBJETO: Prorrogação contratual por mais 12 mês, 

a contar do dia 03/10/2020, ou seja, até o dia 03/10/2021, 
mantendo o valor mensal de R$ 6.009,17, totalizando o valor 
global de R$ 72.110,04.

Pregão Presencial nº 246/2018 - Processo nº 306/2018. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020.

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 21/09/2020.

SEC PLANEJAMENTO - TERMO DE REVOGAÇÃO
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão Presencial Nº 
044/2020 - Processo nº 068/2020, para a Aquisição de GPS 
geodésico (2) para utilização do Departamento Drenagem 
Urbana e Topografia da Secretaria Municipal de Planejamento, 
por CONVENIÊNCIA e OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA. 
Comunique-se. Publique-se.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 18/09/2020.

SEC ASSISTENCIA SOCIAL - ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2020 - PROCESSO Nº 
380/2020

Objeto: Aquisição de kits de alimentos para famílias e 
indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade social para 
enfrentamento à pandemia do coronavírus (COVID-19) para 
utilização nos Programas e Projetos da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e seus Setores.

ADJUDICO para a empresa: COMERCIAL JOÃO AFONSO 
LTDA o lote 01 (único), com o valor de R$ 132.948,75 (cento e 
trinta e dois mil, novecentos e quarenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
132.948,75 (cento e trinta e dois mil, novecentos e quarenta e 
oito reais e setenta e cinco centavos).

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
18/09/2020.

SEC ASSISTENCIA SOCIAL - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2020 - PROCESSO Nº 
380/2020

Objeto: Aquisição de kits de alimentos para famílias e 
indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade social para 
enfrentamento à pandemia do coronavírus (COVID-19) para 
utilização nos Programas e Projetos da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e seus Setores.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: COMERCIAL JOÃO 
AFONSO LTDA o lote 01 (único), com o valor de R$ 132.948,75 
(cento e trinta e dois mil, novecentos e quarenta e oito reais 

e setenta e cinco centavos). Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 132.948,75 (cento e trinta e dois mil, novecentos 
e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 18/09/2020.

SEC OBRAS - AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE Nº 
007/2020 - PROCESSO Nº 407/2020

OBJETO: Contratação de empresa com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos para ampliação e 
adequação do Centro de Zoonoses Municipal “Danilo Alberto 
Galera”, neste município de Votuporanga.

ENCERRAMENTO: dia 30 de setembro de 2020 
(30/09/2020), às 09h30 (nove horas e trinta minutos).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405-9700 - ramal 9748.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício 21/09/2020.

SEC ASSISTENCIA SOCIAL - AVISO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 100/2020 - PROCESSO Nº 408/2020

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos 
para utilização da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e seus Setores.

DATA DA REALIZAÇÃO: 05/10/2020.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 22/09/2020 ao dia 05/10/2020 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 05/10/2020 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis e 
pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9748.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 21/09/2020.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
101/2020 - PROCESSO Nº 409/2020

OBJETO: Aquisição de materiais diversos de uso 
veterinário para utilização no Castramóvel.

DATA DA REALIZAÇÃO: 05/10/2020.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 22/09/2020 ao dia 05/10/2020 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 05/10/2020 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
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às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis e 
pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9748.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária 
Municipal da Administração em exercício – 21/09/2020.
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: PROTEC INFORMATICA DE OLIMPIA - EIRELI EPP. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos de informática, mobiliários, hospitalares e outros 
materiais de consumo para utilização nos pacientes com HIV e Hepatites Virais do SAE, do Município de 
Votuporanga. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

03 001.004.352 UND 01 Kit Refil de Tinta para Impressora Epson Ecotank L210 
L220 L355 L365  L375  L395 L555  L575  (5X500ml). 

FORMULA 
BS / EPSON 

R$ 350,00 R$ 350,00 

09 034.001.537 UND 01 Carro/Carrinho tubular para uso geral. FERCAR R$ 790,00 R$ 790,00 
11 001.029.297 UND 02 Lanterna de alta performance com iluminação. MD R$ 165,00 R$ 330,00 
12 001.060.246 UND 01 Relógio de parede Led digital. YIWU R$ 349,00 R$ 349,00 

Pregão Presencial nº 045/2020A - Processo nº 308/2020A. Valor Global: R$ 1.819,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
21/09/2020.  
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos de informática, mobiliários, hospitalares e outros 
materiais de consumo para utilização nos pacientes com HIV e Hepatites Virais do SAE, do Município de 
Votuporanga. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

02 047.001.236 UND 01 Impressora Multifuncional tanque de tinta. EPSON R$ 1.270,87 R$ 1.270,87 
04 033.001.294 UND 01 Armário alto medindo 1600 x 900 x 500mm. PLAT MOVEIS R$ 600,00 R$ 600,00 

Pregão Presencial nº 045/2020B - Processo nº 308/2020B. Valor Global: R$ 1.870,87. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
21/09/2020. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: MARCOS AUGUSTO TRIDICO 30549988866. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos de informática, mobiliários, hospitalares e outros 
materiais de consumo para utilização nos pacientes com HIV e Hepatites Virais do SAE, do Município de 
Votuporanga. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

13 001.064.684 RL 30 Fita de cetim, espessura 7mm, diversas cores a definir, rolo com 10 metros. VMH R$ 2,98 R$ 89,40 
14 001.064.127 RL 06 Fita de cetim nº 05 (22mm); face simples; diversas cores a definir; peça com 

50 metros. 
VMH R$ 

19,50 
R$ 

117,00 
16 001.052.205 PC 10 Balão (Bexiga) nº 7, diversas cores, pacote com 50 unidades. PIC PIC R$ 6,30 R$ 63,00 

Pregão Presencial nº 045/2020C - Processo nº 308/2020C. Valor Global: R$ 269,40. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
21/09/2020. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: P Z CASTELLO – EPP. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos de informática, mobiliários, hospitalares e outros 
materiais de consumo para utilização nos pacientes com HIV e Hepatites Virais do SAE, do Município de 
Votuporanga. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

15 001.052.323 PC 500 Balão (Bexiga) nº 7; na cor vermelha; pacote com 50 unidades; 1ª linha. Happy Day R$ 4,00 R$ 2.000,00 

Pregão Presencial nº 045/2020D - Processo nº 308/2020D. Valor Global: R$ 2.000,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
21/09/2020. 
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA – ME. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais diversos de informática, mobiliários, hospitalares e outros 
materiais de consumo para utilização nos pacientes com HIV e Hepatites Virais do SAE, do Município de 
Votuporanga. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 047.001.156 UND 02 Impressora Laser P1, modelo equivalente (HP LaserJet Pro 
M402N); velocidade máxima de impressão preto e  branco até 
40 ppm; ciclo de trabalho até 80.000 páginas; qualidade de 
impressão preto 1200 dpi; tecnologia de impressão Laser; saída 
da primeira página em preto: em até 8,1 segundos; velocidade 
do processador 1200 MHz; número de usuários de 3 a 10; 
capacidade de impressão móvel; memória interna 128 MB; 
bandejas para papel 2, bandeja 1 multiuso para 100 folhas, 
bandeja 2 de entrada para 250 folhas, bandeja de saída para 
150 folhas; conectividade, padrão 1 USB 2.0 de alta velocidade 
1 host USB; 1 rede Ethernet 10/100/1000T; pronta para trabalhar 
em rede; Garantia 01 ano. 

HP R$ 1.398,47 R$ 2.796,94 

Pregão Presencial nº 045/2020E - Processo nº 308/2020E. Valor Global: R$ 2.796,94. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
21/09/2020. 
 
 
SEC SAÚDE -EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: M L TEIXEIRA EIRELI – EPP. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, mobiliários e eletrodomésticos para Consultório Municipal 
X – Dr. Jamilo Elias Zeitune, no Bairro Vila Paes e para o setor de Ação Judicial da Secretaria Municipal da 
Saúde, neste Município de Votuporanga. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

01 047.001.103 UND 04 Monitor LED 19" Widescreen (compatível com LG ou 
Samsung), Resolução Máxima 1366x768, frequência do painel 
60hz, conexão VGA\D-Sub, garantia de 1 ano, 1ª linha. 

PCTOP R$ 501,11 R$ 2.004,44 

Pregão Presencial nº 073/2020A - Processo nº 353/2020A. Valor Global: R$ 2.004,44. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
21/09/2020. 

 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, mobiliários e eletrodomésticos para Consultório Municipal 
X – Dr. Jamilo Elias Zeitune, no Bairro Vila Paes e para o setor de Ação Judicial da Secretaria Municipal da 
Saúde, neste Município de Votuporanga. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

04 033.001.138 UND 02 Cadeira giratória, ergométrica. Platmoveis R$ 315,87 R$ 631,74 
05 033.001.355 UND 02 Mesa, modelo escrivaninha. Platmoveis R$ 298,87 R$ 597,74 

Pregão Presencial nº 073/2020B - Processo nº 353/2020B. Valor Global: R$ 1.229,48. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
21/09/2020. 
 
SEC SAÚDE – EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS CPF 053.754.776-29. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, mobiliários e eletrodomésticos para Consultório Municipal 
X – Dr. Jamilo Elias Zeitune, no Bairro Vila Paes e para o setor de Ação Judicial da Secretaria Municipal da 
Saúde, neste Município de Votuporanga. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

03 033.001.203 UND 04 Arquivo de aço para pastas suspensas, com 4 gavetas, trilhos 
telescópicos, medidas aproximadas: 1,35m altura x 0,47m 
largura x 0,67m comprimento, fabricado em chapa reforçada 
nº 22, com puxadores salientes ou embutidos e com fechadura 
com trava simultânea para todas as gavetas, pintura 
eletrostática a pó na cor cinza, com pés de apoio. 

AMAPA R$ 550,00 R$ 2.200,00 

Pregão Presencial nº 073/2020C - Processo nº 353/2020C. Valor Global: R$ 2.200,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
21/09/2020. 
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA – ME. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, mobiliários e eletrodomésticos para Consultório Municipal 
X – Dr. Jamilo Elias Zeitune, no Bairro Vila Paes e para o setor de Ação Judicial da Secretaria Municipal da 
Saúde, neste Município de Votuporanga. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

02 047.001.156 UND 01 Impressora Laser P1, modelo equivalente (HP LaserJet Pro 
M402N); velocidade máxima de impressão preto e  branco até 
40 ppm; ciclo de trabalho até 80.000 páginas; qualidade de 
impressão preto 1200 dpi; tecnologia de impressão Laser; 
saída da primeira página em preto: em até 8,1 segundos; 
velocidade do processador 1200 MHz; número de usuários de 
3 a 10; capacidade de impressão móvel; memória interna 128 
MB; bandejas para papel 2, bandeja 1 multiuso para 100 
folhas, bandeja 2 de entrada para 250 folhas, bandeja de saída 
para 150 folhas; conectividade, padrão 1 USB 2.0 de alta 
velocidade 1 host USB; 1 rede Ethernet 10/100/1000T; pronta 
para trabalhar em rede; Garantia 01 ano. 

HP / 
M404DW 

R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

Pregão Presencial nº 073/2020D - Processo nº 353/2020D. Valor Global: R$ 1.500,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
21/09/2020. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: LL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – ME. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, mobiliários e eletrodomésticos para Consultório Municipal 
X – Dr. Jamilo Elias Zeitune, no Bairro Vila Paes e para o setor de Ação Judicial da Secretaria Municipal da 
Saúde, neste Município de Votuporanga. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

06 034.005.019 UND 01 Geladeira de uso doméstico frostfree 300L - linha branca; 
refrigerador vertical combinado; sistema de refrigeração 
´frostfree´; voltagem 110V ou bivolt; certificação INMETRO; 
classificação energética ´A´; capacidade total (volume interno) 
mínima de 300 litros; gabinete externo do tipo monobloco e 
portas revestidas em chapa de aço com acabamento em 
pintura eletrostática (em pó); cor branca; sistema de 
isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no 
gabinete e nas portas; gabinete tipo ´duplex´ com duas (2) 
portas (freezer e refrigerador); prateleiras internas deslizantes; 
conjunto de prateleiras de vidro temperado removíveis e 
reguláveis; prateleiras da porta e cestos plásticos, removíveis 
e reguláveis; gaveta plástica para acondicionamento de frutas, 
verduras e legumes; prateleira e/ou gaveta plástica no 
compartimento do freezer; formas para gelo no compartimento 
do freezer; batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante; dobradiças metálicas; sapatas niveladoras; 
controle de temperatura por meio de termostato ajustável; 
plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO; 
garantia 01 ano. 

CONSUL R$ 2.198,00 R$ 2.198,00 

Pregão Presencial nº 073/2020E - Processo nº 353/2020E. Valor Global: R$ 2.198,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 21 de setembro de 2020. 
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Secretária Municipal da Administração – em exercício – 
21/09/2020.  
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Secretaria Municipal da Saúde Conselho Municipal de Saúde
                                
                                                
                                                                                   Rua Santa Catarina, 3890 – CENTRO – CEP 15.505-171 
                                                                                   Votuporanga-SP Fone/FAX: (17) 3405-9787 
                                                                                   E-mail: cms@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

                                              Conselho Municipal da Saúde de Votuporanga-SP 
                                                                 Avenida João Gonçalves Leite, 4705 – Jardim Alvorada 

                                                            Fone: (17) 3426-2600 – Fax: (17) 3426-2622 
                                                            CEP 15.505-000 – Votuporanga - SP 
                                                             E-mail: cms@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

                   
DELIBERAÇÃO CMS Nº. 67, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 

“Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo da Execução Financeira 
e Orçamentária e Demonstrativo por Fonte de Recursos da Secretaria 

Municipal de Saúde para Audiência Pública do 2º Quadrimestre de 
2020 e dá outras providências correlatas”. 

O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, 

e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 

 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação 

e gestão do Fundo Municipal de Saúde (FMS),  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), bem como o 

Decreto Municipal 12.151 de 16 de março de 2020; 

Considerando a apresentação do Demonstrativo da Execução Financeira e 

Orçamentária e também do Demonstrativo por Fonte de Recursos da Secretaria de 

Saúde referente ao 2º Quadrimestre de 2020, explanada por Daniely Figueiredo 

Puerta Ferreira na 136ª reunião ordinária, ocorrida no dia 18 de setembro de 2020 às 

08:00 horas de forma online através do Aplicativo Zoom e WhatsApp, a Plenária do 

Conselho Municipal de Saúde – CMS. 

 

DELIBERA: 
Art.1º Fica aprovado o Demonstrativo da Execução Financeira e Orçamentária e 

Demonstrativo por Fonte de Recursos da Secretaria de Saúde referente ao 2º 

Quadrimestre de 2020. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
    

Edson Crusca 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde- CMS 
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                                                                                   Rua Santa Catarina, 3890 – CENTRO – CEP 15.505-171 
                                                                                   Votuporanga-SP Fone/FAX: (17) 3405-9787 
                                                                                   E-mail: cms@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

                                              Conselho Municipal da Saúde de Votuporanga-SP 
                                                                 Avenida João Gonçalves Leite, 4705 – Jardim Alvorada 

                                                            Fone: (17) 3426-2600 – Fax: (17) 3426-2622 
                                                            CEP 15.505-000 – Votuporanga - SP 
                                                             E-mail: cms@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

                   
DELIBERAÇÃO CMS Nº. 68, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 

“Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo da SESAU 
para Audiência Pública do 2º Quadrimestre de 2020 e dá 
outras providências correlatas”. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, 

e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 

 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação 

e gestão do Fundo Municipal de Saúde (FMS),  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), bem como o 

Decreto Municipal 12.151 de 16 de março de 2020; 

Considerando a apresentação do Demonstrativo da Secretaria de Saúde para 

Audiência Pública do 2º Quadrimestre de 2020, explanada por Renata Cristina 

Martins Ferreira na 136ª reunião ordinária, ocorrida no dia 18 de setembro de 2020 às 

08:00 horas de forma online através do Aplicativo Zoom e WhatsApp, a Plenária do 

Conselho Municipal de Saúde – CMS. 

 

DELIBERA: 
Art.1º Fica aprovado o Demonstrativo da Secretaria de Saúde para Audiência Pública 

referente ao 2º Quadrimestre de 2020. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
    

Edson Crusca 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde- CMS 
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           DELIBERAÇÃO CMS Nº. 69, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 
“Dispõe sobre as aprovações da Prestação de Contas e Relatório das 

Ações da Organização Social de Saúde – OSS no 2º Quadrimestre de 2020, 
da Pesquisa de Satisfação dos Usuários e dá outras providências correlatas”. 

 
O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, e amparado pela Lei Federal nº. 

8142/90, 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação e gestão do 

Fundo Municipal de Saúde (FMS),  

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), bem como o Decreto Municipal 12.151 de 16 de 

março de 2020; 

Considerando a apresentação, pela Técnica da OSS, Ivonete Felix Nascimento, dos indicadores dos 

atendimentos prestados pelas unidades: ASM - Ambulatório de Saúde Mental; CAPS AD - Centro de 

Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - Sabina Antônio Oliveira; CAPS II - Centro de Atenção 

Psicossocial - Leodoro Santana; CECAP II - Consultório Municipal VI - Dr. Oswaldo da Cruz de Oliveira 

Junior; COLINAS - Consultório Municipal III - Dr. Joel Pereira dos Santos; JARDIM MARIN - 

Consultório Municipal I - Dr. Jerônimo Figueira da Costa Neto; Pronto Atendimento - Fortunata 

Germana Pozzobon; PAINEIRAS - Unidade Básica de Saúde - Carmem Martins Maria Morettin; 

PALMEIRAS - Consultório Municipal V - Dr. Ruy Pedroso; Policlínica Municipal - Dr. Alberto Carlos 

Pesciotto; PRÓ POVO - Consultório Municipal VIII - Dr. Martiniano Salgado; SAE - Serviço de 

Assistência Especializada - José Pedro Ferreira; SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 

Dr. Miguel Gerosa; SÃO COSME - Unidade Básica de Saúde - Dr. Walter Eleutério Rodrigues; SÃO 

JOÃO - Consultório Municipal II - Dr. Gumercindo Hernandes Morales; SIMONSEN - Consultório 

Municipal VII - Joaquim Belarmino Vieira; POZZOBON - Unidade Básica de Saúde - Dr. Jonas Pires 

Corrêa; UPA - Unidade de Pronto Atendimento - Dr. Diorandi Figueira da Costa; VILA AMÉRICA - 

Consultório Municipal IV - Dr. Danilo Alberto Vicente Medeiros; CAROBEIRAS - Consultório Municipal - 

Dr. João Carlos Botelho de Miranda; 

Considerando ainda a relevância do Relatório de Prestação de Contas do 2º Quadrimestre 2020 na 
136ª reunião ordinária, ocorrida no dia 18 de setembro de 2020 às 08:00 horas de forma online através 

do Aplicativo Zoom e WhatsApp, a Plenária do Conselho Municipal de Saúde – CMS. 

DELIBERA: 
Art.1º Ficam aprovadas a Prestação de Contas e Relatório das Ações da Organização Social de Saúde 

– OSS no 1º Quadrimestre de 2020 da Pesquisa de Satisfação dos Usuários. 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
    

Edson Crusca 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde- CMS 
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           DELIBERAÇÃO CMS Nº. 70, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020 
“Dispõe sobre a aprovação do 2º Relatório Relatório 

Detalhado do Quadrimestre Anterior 2020”. 
 

 
O Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga/SP, denominado – CMS, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 5.317, de 13 de setembro de 2013, 

e amparado pela Lei Federal nº. 8142/90, 
 

Considerando a Lei nº. 2.473 de 19 de março de 1991, que dispõem sobre a criação 

e gestão do Fundo Municipal de Saúde (FMS),  
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), bem como o 
Decreto Municipal 12.151 de 16 de março de 2020; 

Considerando a apresentação do 2º Relatório Relatório Detalhado do Quadrimestre 

Anterior 2020, explanado por Renata Cristina Martins Ferreira na 136ª reunião 
ordinária, ocorrida no dia 18 de setembro de 2020 às 08:00 horas de forma online 

através do Aplicativo Zoom e WhatsApp, a Plenária do Conselho Municipal de Saúde 
– CMS. 

 

DELIBERA: 
Art.1º Fica aprovado o 2º Relatório Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 

2020. 
 

Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

 
    

Edson Crusca 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde- CMS 
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Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº 58, DE 21 de setembro de 2020.

(CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 
56/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Considerando a Portaria nº 56/2020, que concedeu 12 
(doze) dias de licença à servidora Luciana Luiza Borges de 
Oliveira;

Considerando resultado de exame médico apresentado à 
Câmara Municipal no dia de hoje.

RESOLVE:
Art. 1º  CESSAR, a partir de 21 de setembro de 2020, os 

efeitos da Portaria nº 56, de 16 de setembro de 2020, que 
concedeu, nos termos do Art. 13, do Ato da Mesa nº 12, de 
08 de maio de 2020 e alterações, doze dias de licença à 
servidora Luciana Luiza Borges de Oliveira.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 21 de setembro de 
2020.

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 21 de setembro 
de 2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
PORTARIA Nº 57, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.

(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE QUATORZE DIAS DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
AO SERVIDOR THIAGO RUVIERI 
DELALIBERA)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quatorze dias de licença para 

tratamento de saúde ao servidor THIAGO RUVIERI 
DELALIBERA, ocupante do cargo de Assistente Técnico de 
Informática, de acordo com o artigo 94, da Lei Complementar 
nº 187, de 30 de agosto de 2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e atestado médico anexo, com início no 
dia 20 de setembro de 2020 e término no dia 03 de outubro 
de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 21 de setembro de 

2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 21 de setembro 
de 2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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